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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2025 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rogério 

Machado da Silva. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º Fica “concedida a Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rogério 

Machado da Silva. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação: o presente Projeto de Decreto Legislativo apresentado visa conceder a 

Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rogério Machado da Silva, em 

reconhecimento à sua trajetória de vida marcada pela dedicação ao trabalho, compromisso 

com o desenvolvimento do município, participação ativa na vida pública e exemplo de 

cidadania, ética e solidariedade. 

Rogério Machado da Silva nasceu em 1º de outubro de 1958, na cidade de Juiz de Fora, 

Estado de Minas Gerais. É filho do Senhor Silvino da Silva e da Senhora Terezinha Machado 

da Silva, tendo cinco irmãos: Antônio Carlos, José Luiz, Luciano, Roselene e Maria Cristina 

(esta última já falecida). Casado desde 1980 com a senhora Elizabete Aparecida Diogo da 

Silva, é pai de três filhos: Uiara, Joice e Douglas. É também avô orgulhoso de cinco netos: 

Ana, Lia, Lucas, Laura e Arthur. 

Cursou o ensino primário e o ginásio na Escola Cônego Joaquim Monteiro. Iniciou sua 

trajetória profissional atuando por dez anos em uma fábrica de sapatos, período em que 

consolidou valores de responsabilidade e empenho. Posteriormente, dedicou-se ao comércio 
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no bairro Monte Alegre, onde permaneceu por doze anos, tornando-se figura conhecida e 

respeitada pela comunidade local. 

Em seguida, integrou o quadro funcional da Prefeitura de Juiz de Fora, onde trabalhou 

por vinte e dois anos, construindo sólidas amizades e conquistando o reconhecimento e o 

carinho de colegas e munícipes, vindo a se aposentar após longa e exemplar trajetória no 

serviço público. 

Na esfera política, Rogério Machado da Silva exerceu dois mandatos como Vereador 

da Câmara Municipal de Matias Barbosa, durante a 18º Legislatura (1997-2000) e a 192 

Legislatura (2001-2004). Em seu primeiro mandato, teve papel importante na vinda do 

Empresarial Park Sul, empreendimento de grande relevância para o desenvolvimento 

econômico do município. No biênio 2003-2004, exerceu a Presidência da Câmara Municipal, 

conduzindo os trabalhos legislativos com responsabilidade, equilíbrio e compromisso com o 

interesse público. 

Diante de sua contribuição à comunidade matiense, tanto no âmbito social e econômico 

quanto na vida pública, é concedida a Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rogério 

e [A A relevantes 

ar, 

Machado da Silva, como justa homenagem e expressão de rec 

serviços prestados a Matias Barbosa. 
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PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.28/2025 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rogério 

Machado da Silva. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rogério 

Machado da Silva. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 17 de novembro de 2025. 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 


